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RESOLUÇÃO 007/2009 

NOMEIA A FRENTE PARLAMENTAR DE 
PROMOÇÃO DO 
MUN1cír10. ESPORTE DESTE 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO F1~IPAL DE MARECHAL FLORIANO, 
APROVARAM O REQUERIMENTO Nº SABER QUE OS VEREADORES 
SEGUINTE: · 03312009 E EU PROMULGO A 

RESOLUÇÃO: 

A t 1° - Fica nomeada a Frente p 1 
r · . . . ar amentar de Promoção do Esporte deste 

M nl.cíp10 ob1ehvando debater discut· · · · -
u _ ' J ' ir, propor projetos e mcentivar as açoes de 

promoçao do esporte e do lazer no município de Marechal Floriano. 

Parágrafo único - A Frente Parlamentar de Promoção do Esporte terá caráter 
suprapartidário, tendo por objetivo reunir os parlamentares desta Casa em apoio ao 
Esporte e Lazer do Município. 

Art. 2º - A Frente Parlamentar de Promoção do Esporte será composta de OS 
(cinco) vereadores deste Poder Legislativo, sendo eles: 

PRESIDENTE - JUAREZ JOSÉ XAVIER 
VICE-PRESIDENTE - JOÃO CABRAL RODRIGUES CONCIGLlERl 
RELATOR - ABEL LUIZ BUNGENSTAB 
MEMBRO- PAULO ROBERTO RAASCH 
MEMBRO - GABRIELA STOCKL RONCHI 

Art. 3º As reuniões da Frente Parlamentar terão caráter público. 

d p ção do Esporte estabelecerá as normas e 
Art. 4° - A Frente Parlament~r e romot ' do etn respe,ito à legislação em vigor. 

· · · · · fu onamento a uan cntenos para seu propno nc1 ' 

. . . t deste artigo serão elaboradas pelos 
§ l º - As nonnas e critérios refendos no ca~~' stabelecidas onde somente os 

em reumoes e ' membros da Frente Parlamentar, 
1 d. · t à palavra Par amentares presentes terão tre1 ° · 
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0 
_ A frente Pa~·\an~entar de P1·omoção do Esporte, deverá \)rever d\re\to ao uso 

§ 2 a\avra pelos c\dadaos. presentes às rc\.m\õcs ord\nár\as, conforme as normas e 
da P . definidos por seus \ntegrantes. 

'téf\OS 
cri 

0 
_ A Frente Parlan1entar de P1·omoção elo Esporte terá até o mês de )u\ho de 

j\rt.5 . apresentar à Presidência a conc\usão dos estudos. 
Q\2 pa1a 

2 , . , . b\' - o revogando-
6 º_Esta Resolução e~t~ara em V\gor a part\r da data de sua \)U \caça ' 

j\rt. . sições e1n contrano. 
se as d1spo 

- \ 3 de outubro de 2009. 
\ das sessoes, sa a 

-

Paulo Lovatt\ Junior 
Vice-presidente 

k\ Ronchi 
Gabriela Stoc, . 

Secretaria 

' 
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